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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 DISPENSA DE LICITAÇÃO

                                 

Com base no Artigo 24,  IV,  da  Lei  nº  8.666/93,  reconheço  a Dispensa  de

Licitação em favor  de CLINICA DE UROLOGIA DR. MATHEUS N. MARUN

EIRELI, referente a contratação de empresa especializada para realização de

procedimento  cirúrgico  (Uretrolitotipsia)  em  paciente  assistida  na  Rede

Municipal de Saúde de Quissamã, conforme Ofício nº 091/2018, Processo nº

11.181/2018.

Quissamã(RJ), 04 de dezembro de 2018.

Simone Flores Soares de Oliveira Barros

Secretária Municipal de Saúde

Ratifico  a  Dispensa  de  Licitação  supra,  com  base  no  Ofício  nº  091/2018,

Processo nº 11.181/2018, nos termos do Artigo 24, IV, da Lei nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ), 04 de dezembro de 2018.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 176/2018

Processo nº 10117/2018

Homologo para que surta efeitos legais,  a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio,  referente  ao processo licitatório  supracitado que tem como objeto  o  Registro  de

Preços para aquisição de materiais gráficos (impressos) destinados as Unidades de Saúde,

inclusive o Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus - Quissamã, em favor das empresas:

-  A.  C.  DOS  SANTOS  OLIVEIRA  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  LTDA,  CNPJ  nº

02.844.292/0001-74, no valor de R$ 50.194,20;

-  ASTROPLAN  EMPREENDIMENTOS  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  LTDA,  CNPJ  nº

14.584.117/0001-74, no valor de R$ 34.375,90;

- DIGRAPEL DISTRIBUIDORA DE PAPEL E GRÁFICA LTDA, CNPJ nº 27.740.877/0001-75,

no valor de R$ 61.459,50;

- FAZAN & CIA LTDA, CNPJ nº 07.233.306/0001-37, no valor de R$ 1.250,00;

-  GRÁFICA  BANDEIRANTES  LTDA,  CNPJ  nº  29.265.311/0001-64,  no  valor  de  R$

12.696,05.

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

Quissamã (RJ), 30 de novembro de 2018.

Simone Flores Soares de Oliveira Barros
Secretária Municipal de Saúde

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300          

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial nº 154/2018

Processo nº 5668/2018

Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio,

referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a contratação de empresa

especializada no controle, administração e gerenciamento do abastecimento de combustíveis,

por meio de sistema informatizado e integrado que possibilite o abastecimento dos veículos

que compõe a frota da Prefeitura Municipal de Quissamã, com utilização de cartão magnético

com microchip nas redes de estabelecimentos credenciadas, com monitoramento via ambiente

web, em favor da empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA, CNPJ nº 00.604.122/0001-97,

no valor de R$ 2.375.387,69 (Dois milhões trezentos e setenta e cinco mil trezentos e oitenta e

sete reais e sessenta e nove centavos).

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

Quissamã (RJ), 04 de dezembro de 2018.

Fábio Castro da Costa
Coordenador Especial de Transporte
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Chefe de Gabinete
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República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura de Quissamã

Rua Conde de Araruama, 425 – Centro
Secretaria Municipal de Saúde

  

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO

1- CONTRATO DE GESTÃO  n.º 001/2018;

2-  Fato  gerador:  Solicitação  de  fls.  02  e  seguintes  do  Processo  Administrativo  n.º
5382/2018;

3-  Celebrado  entre  o  Município  de  Quissamã  e  Sociedade  Beneficente  Caminho  de
Damasco.

4- Objeto: Gestão Compartilhada, Operacionalização e Execução das Ações e Serviços de
Saúde nas unidades do Município, conforme Termo de Referência que integra o contrato.

5- Prazo do Contrato: 03 (três) meses – 03/07/2018 a 30/09/2018.

6- Forma de Pagamento:  Em 03 (três)  parcelas,  conforme cronograma de desembolso
constante no Termo de Referência integrante do Contrato.

7- Valor total: R$ 5.394.000,00 (Cinco milhões trezentos e noventa e quatro mil reais).

Quissamã (RJ), 05 de dezembro de 2018.

SIMONE FLORES SOARES DE OLIVEIRA BARROS

Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Fone: (22) 2768.9300 Ramal. 9373 / 9355
 E-mail: semsa@quissama.rj.gov.br / semsaquissama@gmail.com

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura de Quissamã

Rua Conde de Araruama, 425 – Centro
Secretaria Municipal de Saúde

  

 EXTRATO DO 1.º ADITIVO CONTRATUAL

1- 1.º ADITIVO DO CONTRATO DE GESTÃO n.º 001/2018;

2- Fato gerador: Processo Administrativo n.º 5382/2018;

3-  Celebrado  entre  o  Município  de  Quissamã  e  Sociedade  Beneficente  Caminho  de
Damasco.

4- Objeto: Gestão Compartilhada, Operacionalização e Execução das Ações e Serviços de
Saúde nas unidades do Município, conforme Termo de Referência que integra o contrato.

5- Prazo do Aditivo Contratual: 03 (três) meses – 01/10/2018 a 29/12/2018.

6- Forma de Pagamento:  Em 03 (três)  parcelas,  conforme cronograma de desembolso
constante no Termo de Referência integrante do Contrato.

7- Valor total: R$ 5.394.000,00 (Cinco milhões trezentos e noventa e quatro mil reais).

Quissamã (RJ), 05 de dezembro de 2018.

SIMONE FLORES SOARES DE OLIVEIRA BARROS

Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Fone: (22) 2768.9300 Ramal. 9373 / 9355
 E-mail: semsa@quissama.rj.gov.br / semsaquissama@gmail.com


